
M.Íca: CONTEC $odelo: SP 750

iraíca: PRE[llUM tlôdelo:AOULÍO

Fre9o Unltirlo: R3

2.900.00

\áior Tot l:
R§20.300,00

v

@6
21dê oúubÍo de 1920

No dia 03 dê Jdho dê 2023, no(â) FUNDo tilt Nlclt{- DE sAhÊ oE ltossasEt{HoRADrô ooREs/sE . hscnto(a) no cNpJ íí.3a9.8s1/0o01-g4, coÍn s€de àAV
UBEFOADE n' S/N CEP 4960G000 - Nossa Senhorâ das Dtres§E n€ste ato legalmeÍtê rêpÍ6s€.1tado por dL\Aa{ ,RArJo AJDR OE, poÍtâdoí do cpF n.
58740í39549, RESOLVE rêglslrff preços para ovêniud aquisição em Íacê da ap.ês6ntâçáo da(s) pÍoposta(s) da(s) €Ínp.€sa(s) abaixo qudíicêdê1s):

Fornêcêdor: LoNDRIHoSP lllPoRÍErc E DGoiÍlcrc DE PRoDUÍ)s iÉDtco HosH -mE§ ERELT cNpJ: {z6so27s/000í.07

Reprêsêntánt€: GUSÍAVo HENRIoUE CARREGA

Tâleíono: (43) 3334"3142

Enail : londrihospf râânc€iro@mâil.com

EndêÍeso: RUA [,lARlA DONIAK, 133 - JÀRDIM IROPiCAL, Londrina - FR - 86087-635

Itêm:5 MaÍca: PREÀrlUlú ltlodelo:ÀDULTO PÍêço Unitário: R3 64,00 \âtoÍ lrtât: RS960.00

Itôm:7 Cluantldedê:300

Quantidade: unldâde

t,nidÊal6
Unrd

àr 3Ícr: NEVONI lr6dâlo:5005 P.oso Unltirlo: RS

750,00

1êlor Íot l:
RS2.25O.00

Dâ6cíiçãoj AS PIRADOR PORTATIL, §ILENCIOSO E FOTENTE,8ÀIXO RUÍDO DE O?ERAÇÁo BoIVBÀTIPÔ PIsTÀo TÔTALI\4ÉN-rÊ IgENÍo
DE ÔLEo PRoDUZ vÁcuo DE - 550 MMHG FLUxo DE asprRAÇÁo oE 1B LtrRos poR i NUTo LEVE, pESAApEMs 3.sKG ALÇA MóVEL
E INIEGRADA PARA IúELHOR PORTABILIDADE BATERJA INTEGRÁDA RECARREGÁVEL, coM AUToNoIVIA I\4AIoR QUE 40 I\,,IINuTos DE
SUCÇÀO INDICADOR LUMINOSO DÊ CARGA DA BATERIÀ E ENERGIA FRAsco CoLEToR DE SooML coI\,I PRoTEÇÃoANÍI
ÍRANSBORDAMENTO EOTÃO REGULADOR DE VÁCUO PARÂ CONTROLE DA PoTÊNoIA DE sUCÇÃo VIsoRANALÓGIco DE FÁcIL
i I I ' URA DA PRI SSÃO iVACIJÔM ETRO) FILTRO PARA PROT EÇÃO DA CON IAMIMÇÀO CRUZADAACIONAÀ,I ENTO AT RAV' S DO BO] ÃO
LIGA/DESLIGA GRAU DE PROTEÇÀO IP22

It6m
't5

Quantldade:7,00 Unidede
Unid

Descr|çào: BÔMBA DE INFUSÁO. ADÀPÍADOR DE ENERGIA: gNTRÀDAA.c. 1oOV.24oV- so€oHz - sAioA o.c. 15v- 2A. T ENsÀÔ DÉ
ENTRÀDÀ PARAA BOMBA DE INFTJSÀO: D.C-: 15 V POÍÊNOA:

It6 m

2A

Marcâ: PRÉitllu[,,i Modelo: OBESO Pr.9s uhltârloi R$ 75,00 \hlúr BBti Rsrra.Qti

D.scíição: ESFIGI'IOMANÓMETRO ADULTO/OBESO . €SFIGMOMANÔMEÍRo ANÉRoIDÉ MANUAL ADULTo/o6e§o, LIVRE ÔE MÊ!{cÚÍrIo É
LATEX, BRAÇADEIRACOM FECHO EM MEÍAL. OMENSÔES APROXIMADAS DA BRAÇÁDEIRA 34{1 cM (+Ê4 cM), AcoI\4PANTTA. No
MiNIMo, PERA. VÁLVULA. BoLsA PARAAcoNdcIoNAMENTo. FAIxADE oPERAÇÀo o€OOI\,IMHG. DEVE sER ENTREGUE coM
CERÍIFICADO DE CALIBRAÇÁO E SELO DO INMEÍRO. MANUAL DE OPERÂÇÃO EM PORTUGUÉs. REGISTRo NAANVIsAVIGENÍE.
GARANIIA MiNIMA DE 1 ANO.

Pr.ço Unitlrlor Ri 14,§0 Élôr ?aitlr Raii4,ü§

Élêl: Ra tr.,íi{.ta

G USTAVO H EN RI QU E ;;ffiIi*;';i:'"'^3,I!§:Í,".";'*

cARREGA:084265219P}.1;'3"',,'#1",i:i'iff '"1#ff i:li?
$rÁt{ 8FB, @-lr53a22rú0ol rô,

1e @-úCÍo(oÀ.Eht\arÀ ..'6U5IAvo
I v hrf,Êci.!: rrÊÉc:,- ?6)-irg'á

Itôm Quântid.d.:
20.00

Unidad.
Unid

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'21
PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 2í

LIC'TAN€T'

DêêcTição: APARELHO DE PRESSÁO ADULÍO. ESFIGMOMANÔMÉTRo ADULTo. coNFÊcÇÀo EM NYLoN, FEIxE TIPo VELcRo. MEcÂNIco
TlPo ANERoIDE. PARÂ I'lEDlÇÁo DE PREssÃo ARTERTAL EM PACIENTEs ADULÍo. CARACTERIsncAS TÉcNlcAS/ACESSóRos: FAIXA
DE MEDIçÂO DE O A 3OO MI\,1HGi FRÊCISÃO DE +Ê2 MMHG; BRAÇADEIRA EM ÍÉcIDo ANTIALÉRGICo FLEXIVEL, NÃo ELÁSÍIco co[,
FECHO EM VELCRO; À,4ANGUITO DE LÁTEX; VÁLVULA DE CONTROLE DA SAIDA DE AR EM METAL CROMADO; PÊRA PARA INSUFLAÇÃO E[,{
LÁÍEX; vÁLVUiA uNtDiREcloNAL DA BoMBA DE AR; cERTlFlcADo pÊLo INMETRo e RÊGtsrRo NAÂNVlsA.

Cür.h{dãd.: Unld.d.:
10.00 Unid



Drscrlçto: ESÍETOSCOPIo ADULÍOíNFA|,lTlL, TUBO OUPLO PARA MATOR SONORDAOE; OLTVAS MACTAS E
SUASTIÍUiVEIS:AUSCULTAOOR DUPLO (NFAI'ITIL E ADULTO}IDEAL PARA USO PROFISSIOI.IAL;ANEL RosoUúVEL PARA TRocJq oo
DIAFRAGMA.

Ma.ca: PREMIUI, Íúodelo: iNFANTIL PÍ€ço Unitiirio: R5 14.0C \dor Étãl: R§280.m

De3criçào: EsÍEÍoscÔPlo INFAI.JTIL: HÂsrEs ÊM lNox; ÂNGuLo oAs HAsÍESAJUSTADo EM i5.; oLtvAs uLTM-ADsoFr; pRoouro
lsENTo DE LÁTEXi olÀMETRo Do 0AFRAGMA: 2,6cM; TAMANHo Do ruBoi TBCM; côDtcoAtwtsA: ooo7o210013t cARANTtA DE 2
ANOS CONTRA DÉFEITOS DE FABRICAÇÃO.

Itam:
31

Quantidade:
20 00

UnidEde:
Unrd

liêm: Quântidad€:4,00 Unidedê;
5l unrd

MaÍcâ:
FARI\,{ATEX

\âor Totãl: R§800,00

OEsCTIçãO: REANIMADOR, IVANUAL, DE SILICONE, PAR,AADULTO, COM CÀMARA DUPLA. oUÊ PERIIIITE A SENsAÇÃo TÁTIL oA
coMPLACÊNclA PULMoNAR E DETEcçÁo DE REstsrÊNcrA ExcEssrvA DAS vtAS AÉREAS oo pActENTE poR Úl.4 gloouero pon
CORPO ESÍRANHO. A BOLSA DEVE TER SILK COM A LOGÔMARCA DO SAMU,I92 SALVADOR, POSSUIR ELASÍICIDADE PARA LIMITARA
PREssÀo PARAÀDULTos EM 7ocMH2o, coRPo INTERNo: oEVE possuR stsrEMA ouE GARÂNTA o FLrJxo, ALÉM DE ESTRtAs pAR,À
UMA RECUPERAÇÂO RÁPIDA DA VEI.ITILAÇÃO, VÂLVULA DE PACIENIE oEVE SER FABRICADA EM i,ATERIAL RESIsTENÍE
(PoLlsuLFoNA) E PERMITIR ACoPLAMENTo DE VALVULA DE PEEP: MAscARÂ CoM BoJo TRANSPAREtTTE EM poLtsULFoNA, coxtM
INFLAVEL E JUNTA GIRATóRlA PERMITINDo cIRARA MÁscARA oU A BoLsA ENetraNTo REALIzAÁ vENTILAçÂor ToTALMENTE
AUTocLAVÀvEL AÍÊ ! 34!. lNcLUslvE o RESERVATóRto DE o2 E a VALVULA DE AoMlssÃo ouE DEVE sER FABRlcAoo EM
POLIOXIMEÍILENO, OU MAÍERIAL ALÍAMENTE RESISTENÍÊ A IMPACTOS, OUEDAS, EÍC. DEVE VIRACOMPAN}IADO DE EOLSA
RESERVATÔRlo DE oxlGÊNlo, cABo DE coNExÃo ÊM sAíoA DE oxlGÊNo E MÁsCARA DE vEMnLAÇÃo TRANspAREMTE

Itê m

Modêlo:ADULTO Prêço Unitáíio: Rt
200.m

MeÍcâ: PROLIFE Íúodolo: INFANTIL Prêço Unitário: R$

850 00

\/ldoí btâl: RSA50 m

DO§CTIção: CADEIRÂ DE RODAS PEDIÀTRICA, MAÍERIAL: AÇO oU FERRo, APoIo PARA 8RAÇoS, PÊs E ELEVAÇÀo oE PERNAS, PII.ÍTAoo.
EscaMorEÁvEL. REMovlvEL. colvl ELEVAÇÁo; LARGURA Do assENÍo 36 cM pRoFUND|DADE 40 cM ALTURA Do ENcosro 36 cM
ALTURA Do ASSENTo Ao cHÀo: 47 cM coMPRIMENTo TorAL DAcADEtRA: 69 cM cApActDADE MÁxtMA Do pESo 70 KG.

Itêm: Quantidadê:1.00 Unidadê
93 Unid

M8Íca: PROLIFE ilodelo: LIBÉRTY
OBESO

PÍêço Unltárlo: R$

1.tm.00
\âlor Totãl:

RS1.mO.00

O..CÍIç5O: CADE IRA DE RODAS PÀRA OBESO, CAPACIDADE OE 130 KG A 15OKG, TIPO FUNCIONAMENTO MANUAL, TIPO CONSTRUÍIVO
DoBRÁvEL EM x, MATERIAL ESTRUTURAAço lNoxtDÁVEL, AoABAMENTo EsTRUTURAptNTUR Epôxt, BRAÇos EscAMoTEAVEL/PÉs
REMovlvEL, ACABAMENTo Do ENcosro E AssENTo NÁtLoN. Tlpo DE pNEU: pNEUs DtaMrEtRos ctRATóRôs uaoços 0.. rleo
PNEU ÍRASEIRO INFLAVEL, TIPO FREIO BILATERAIS.

btrl: R§ 27.468.00

Ar 68pociÍicâçóes tócnicas coôslantos do píocoàso rrm Gp{0rsl6, aô5ií cqno todáô or obígeçó6 a coítdçõaa daacíitao ôo miüta dratra rr. Rqriatíir ô píaç6 a na
Pío@lâ cb Prcç6 intGgêm ostâ rrRe indspêÍÉcntemênt€ dê trâ6criçào.

^vd.daalc 
deôleAlâ de Regisfro de PreçG é eté 03rO7/ü,., a cÃ dr oo dts ololt2,,,Jt _

1. DO OBJETO:

01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para evenlual futura aquisição, dê ÍoÍma pareelada,
de mateÍiais peÍmanentes, equiparnentos e mobiliários, para atender às necessidades do Fundo Municipal de
Saúde deste Munícípio, de acordo com as especiÍicações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no

05/2023 FMS e seus anexos, e propostas de preços apresêntadas, de acordo com o art. 55. x da Lei n"
8.666/93, passando tais documentos a Íaêr parle integrante do presente instruínênto para todos os fins de
direito.

2. DO REGIME DE E)GCUÇÃOj

02.1. O objeto será executado rediante a forrna dê e,lecução indlrets, sob o rêgimê dc emprolteda por pr€go
unitário, nos termos da Lei n" 8.666/93.

G U5TAVO H EN RI O U E fffi ;J&'^#,ãI3,T^*
CAR REGA:084265 2 I e iliil;.:ff }liffi.í*f.",'tt,êla rÉi i^ãra,óur3lix:)t(,ol Jo
1Á o ,.úDrko\ru!ÀcÀ <i r6Jí^vo

Qürndd..lê:1,00 Unidrda:
Uflid



3. OO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:

03. í. os materiais serão fornecidos pelos preços rêgistrados constanles do Anexo I desta Ata.
03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante
a apresentação de I',lota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebirnento do
objeto;
03.3. Para íazer jus ao pagarnento, o fornecedor Íegistrado deverá apresentar, juntarnente com o docurnento
de cobrança, prova de regularidadê para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova dê
regularidade perantê o lnstituto Nlacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de
Débitos Trabalhistas - CNTD;
03.4. l',lenhum pagamento será êfetuado ao Íornecedor registrado enquanto houver pendência de liquidaÉo
de obrigaçáo financeiÍâ, em virtude de penalidade ou inadimplência contrâtuali
03.5. Mo haverá, sob hipótese algurna, pagarnenlo antecipado;
03.6. Mo haverá reajuste de preços durantê a vigência d€sta ala;
03.7. M caso de atraso de pagarn€nto, será utilizado, para âtuali2ação do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o lndice Mcional de Preços ao Consumidor - INpC/IBGE:
03.8. l'ios preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretarÍEnte, decorram da execução do
objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administÍação, tributos, emoluínentos e contribuiçôes de qualquer natureza;
03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pâgaÍn€ntos estiverem retidos, sem que o
fornecedor registrado apresente a docurnentação hábil para liberação dos seus créditos, o registro será
cancelado unilateralmente pelo ORGÃO GERET{CIADOR, ficando assegurado ao fornecedor registrado, tão
sornente, o direito ao recebirnento do pagârnento dos produtos efetivarnente prestados e atestados.

4. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.1. t{ão haverá reajuste de preços durante o perÍodo de vigência da ata.
04.2. Os preços registrados poderão ser revislos em decorrência de eventual reduÇão dos preços praticados
no rnercado ou cancelados por Íato que eleve o custo dos ilêns registrados, cabendo ao órgão gerenciador
píoÍnover as negociações junto ao fornecedor registrado, obsêrvadas as disposições conlidas na alínea 'd' do
inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, dê 1993:
04.3. Ouando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniênte,
o órgão gerenciador convocará o íornecedor rêgistrado para renêgociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado:

04.4. O fornecedor regjstrado obriga-se a repassar ao Órgão gerenciador lodos os pr6ços ê vantagens,
oÍertados ao rnercado. sempre que esses íorêm mais vantajosos do que os vigenlesi
04.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regislrados e o Íornecedor registrado não
puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:
04.6. Ltberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes de
solicitaçáo formal de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se conÍirmada a veracídade dos rnotivos e
comprovantes apresentados;
04.7. Caso haia, convocar os fornecedores registrados na qualidadê d€ cadastro de reserva para assegurar
igual oportunidade de negociação;
04.8. IEo havêndo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelârnento da ata de
registro de preços, adotando as rnedidas cabÍveis para obtenÉo da contratação mais vantajosa:
04.9. E vêdado eÍetuar acréscinps nos valorês fixados pela ata de registro de prêços, inclusive o acréscimo de
quê trata a alÍnea "d" do inciso ll do art. 65 da Lêi no 8.666, de í993.

5. DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: GUSTAVO HENRTOUE ililtLiül'"Hliãflil"*
CA R REG A:084265 2 1 9 i,l;:,iàtlffi;ti:i?Il?li:H:
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05.1. Avalidade da presente Atâ dê Registro de Preços é de 12 (doa) rneses, conlâdos dâ data dê suâ
assinatura.
05.2. Findo este. as partes nâo poderão êxigir uma da outra o e)€uriínento dos quanlilativos previstos no
insÍumento convocatório, considerando-se peíeitamente realizado o objeto deste instruÍnento.

6. DO lNíClO DOS FORNECTMEMOS E CONDTÇÔES DE RECEBTMEMO DO OBJETO:

06.'1. O início dos foÍnecimentos dar-sê-á da assinature dã ata de registro de preços e suâ êÍetiva publicação
no diário oÍicíal do Município;

06.2. O prazo de entregâ dos itens será de até trinta dias, conlâdos do recebimento da nota dê êmpenho, nos
locais nela indicados, em horário de epediente do órgão;
06.3. As entregas serão sôlicitadas conforrne as necessidedês do órgão;
06.4. O recebinrento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, letra "a",'b", da lei 8.666/93, com
alterações posteriores;

06.5. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo
acompanharnênto e Íiscalização do contralo, para êfeito de posterior veÍificaÉo de sua conformidade com as
especificações constantes neste terÍno e proposta da contralada;
06.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em partê, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no prczo de sete dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem preiuízo da aplicação das penalidades;
06.7. As quantidades indicadas no prêsente terrno são rnerarnentê eslirnalivas, não gerando obrigaÇão de
consumo para o Municipio;

06.8. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atêstâçáo da(s) tl,ota(s) Fiscal(is) Fêtura(s)
correspondentes aos fornecinEntos executados, em pleno acordo com as especificeções contidas no presente
terÍ15, aliado às disposições constantes da proposta do Íornecedor;
06.9. A instalação, quando couber, deverá ser feita pela licilanle venc€dora, em local indicado pelo setor
demandante, sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição. A instalação compreende: a conÍerência
de partes e peÇas, montagem do equiparnento, a realização de testes Íinais, ajustes e calibração que
coloquem o equipamento em completo funcionarnento. Deverá ser agendado com SMS, beneficiário desta
âquisiçào, com antecedência mÍnima de 03 (três) dias úleis, a vinda do lécnico para instalação e
demonstração do mesmo,

06.'10. A Licitante deverá encaminhar, quando da entrêga do equipârnento € mátêriâ|, os manuais d6 operaÇão
e serviço, em formato impresso em português. Para cada item dislinto do objeto da licilação, o núrnero de vias
do manual impresso de operação corresponde à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual
de serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecánicos, pneumáticos, procedirnentos de calibraÇão,
lista de equlparnentos necessários à rnanutenção corretiva, calibração, desenho êplodido e lista completa de
peças, com respectivos códigos, podendo, êntretanto, exigir sigilo em íunção do seu direto à propriedade
industrial ou intelêctual.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

07.1. As despesas oriundas com o pagarnento do referido objelo desta ARP correrão à conta dos recursos
orçarnentários consignados no Orçarnento Programa do órgão gorenciador e/ou dos demais partÍcipes,
conforrne o caso, com dotaçáo suficiente, obedecendo à classiÍlcação peíinonte, devendo ser indicadas
apenas quando da respectiva formalização do contrato ou oulro inslrurnento hábil, nos termos do art. 6', §2.,
do Decreto Municipal n" 61712018.

8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do Íegistro, comprometê-sê â:
1. Cumprir rigorosamente a progranução de forneciÍnenlo emitida pelo Órgão gêrenciador, quanto à data,

horário, local, quantidade e qualidade dos produtos a serem entreguês;

^!h.Jcd.ío 
ádrlp 6uÍN0 krMcJ.

GUSTAVO HENRTQUE ilI:1ffi?::1,.-".,.,.*."*..,,,
CAÊREGA:08426521 916 X::g;t!;ffi'#tüfff *

.,-6!l'ü!! {il(r,t CrJi6^ea§l e: í



08

2. Garantir â qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas condiÉes de
consurno, e ainda, quando solicitado, substituir pronlarnente e sem ônus adicionais para a
administração, os produtos rejeitados e que porventura não atendam aos requisilos prâdefinidos no
termo de referência, providenciando, também, a mercadoria que no rnornento possa estar em falta em
seu estabelecimento,

3. Mânter durantê toda a validade deste instrumento as exigências de habilitaÉo ou condições
determinâdas no procedimento de licitação que o precedeu, sob pêna de seu cancelarnento do registro
e aplicação das penalidades adiante prêvistâs;

4. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecirnento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza para o órgão gerenciedor;

5. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e lributos decorrentês da execução do objeto
registrado, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitedo, fornecer ao órgão
gerenciador comprovante dê quitação com os órgãos competentes;

6. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduãis e federais, d€correntes de faltas por ela
cometidas na execuçáo do objeto registrado;

7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamênte à Secretaria ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do obieto registrado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão gerenciador;

8. Responsabilizar-se pela obtenção dê Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de AutorizaÇão que
se façam necessáÍios à execução do obieto registrado;

9. E)(ecutar fielmente o objeto contratâdo e o prazo estipulado;
10. l,lão transferir a outrem, no todo ou êm parlê, o terÍrb ,irÍnado com o órgão gerenciador, sem prévia e

expressa anuência;
'l'1. Mo realizar associaçáo com outrem, cessão ou transÍerência total ou parcial, bem como a Íusão, cisão

ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do órgão gerenciador.
.2. O Orgão gerenciador, durante a validade deste regislro, comprornete-se a:

1. EÍetuar o pagamento nas condiÇóes e preço pactuadosi
2. Proporcionar ao íornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumprirnento das

obrigações decoÍÍentes do presenle lermo, consoante estabelecê a Lei n.8.6ô6/g3:
3. Designar um representante para acompanhâr e Íiscalizar a execuÉo dos foÍnecimentos decorrentes do

presente registro. que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
4. Comunicar ao íornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuÇão dos

serviÇos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

9. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1. Pelo atraso injustificado nos fornecirnentos, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuadô,
conÍornE o câso, o Orgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor es seguintes sençóes, previstas no ârt.
87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:

1. Advertênciai
2. Multa de 0,5'/o (zero vírgula clnco por cento) por dia, até o nÉximo de 1070 (dez por eonto) tobrs o vaior

do(s) mâtêrial(is), em decorrência de alraso injustiÍcado na e)Gcuçâo dos ÍorneciÍnentos;
3. Multa de 10% (dez por cento) sobíe o valor total do(s) material(is), no ceso de ine)GcuÇão total ou

parcial dos Ínesmos:

4. Suspensão temporária de participar em llcitaÉo e impedlrncnto d€ contratar com a Administração do
Munaóípio, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

5. DeclaraÇão de inidoneidadê para licitar ou contratar 6om I Administraçâo Pública.

GUSTAVO HENRIQUE

CARREGA:0842652 191

6

10. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS: rrú. d. kft J!..r Fêuí{ro }IrE roa

Dr.at oirolt 4al§..írbc, r«rí,
ldMt dr lãd .lÍe E-tÍi ?(}, 

^,. 
ú'^(

Íglr iii -.rr!x]}@r.à
ÀiaoEo(o.lr€ft l!(lr.ô.cuÍ^ro ff rdalJr

/



10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

1. O foÍnecedor descumprir as condições da Ata de Regislro de Preços:
2. O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

administraçâo, sem justificativa aceitável:
3. O fornecedor não aceitaÍ reduár o seu preço, na hipólese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

4. O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previslas na cláusula anterior, alíneas d e ê.

í0.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11. DAVTNCULAÇÃO DO REGTSTRO:

11. 1. O presente termo está estritaÍnente vinculado:
1. Ao procedimento licitatório na rrrodalidade pregão, ato n" OS|2O23 FMS, seus anexos;
2. À proposta do íornecedor registrado.

12. DALEGTSLAÇÃOAPL|CÁVELÀ EIGCTJçÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:

12.1. A presente ata de registro fundaÍn6nta-sê:
1. Nh Lei Federal no 1O.52OlO2:

2. M Lei Federal no 8.666/93:
3. l.lo Decreto Municipal no 67012020:

4. l.lo Decreto Municipal no 61712018;

5. Nlos preceitos do direito público;

6. Supletivarnente, nos princípios dâ teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado

12.2. Os casos omissos e quaisquer aiustes que se Íirerem necessários, em decorrênciâ deste terrno, serão
acoÍdados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, teríno aditivo.

13. DASALTEFUÇÕES:

13.1 . Compete a ambas as partes de comum acoÍdo, salvo nas situaçÕes traladas nesle instrumento, na Lei no

8.666/93, com alteraÇÕes posteriores e em outras disposiÇões legais pertinentes, realizar, rnediante terrno

aditivo e/ou termo de re-ratiÍcaÇáo, as alteraçÕes que julgarem convenienles;
13.2. Em caso dê concordata, o registro poderá sêr mantido, se o Íornecedor registrado oÍerêcer gârantias
que seJam consideradas adequadas e suÍicientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ele
assumidas.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALZAÇÃO:

14.1. lü forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, será designado sêrvidor, para aoompanhâÍ ô
Íiscalizar e)@cução da presente Ata do Registro dê Prêços.

14.2. A Íi}calizaçáo competê, entre outras atribuiçôes. verificar a conformidade do Íornocinento dos materiaie

com as normas especiÍicadas, se os procedimentos sáo adequados para garantir a quelidade desejada.
14.3. Aação da Íiscalização não e)@nera o Fornecêdor de suas responsabilidedes conlretuais.

15. DO FORO

15.1. As partes elegem a Comarca da Cidade de l\lossa Senhora dag Dores, Estado de Ssrgipô, como únlco

competente para dirimir as questóes que porventura surgirem acercâ do presente instrurnento, com renúncia

expressa por qualquer outro, 
^Í,oô 
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E, por estarêm assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que produza seus
efeitos legâis.

A pÍosente Ala de R€gistÍo dÊ Preços, aÉs lida e alchada conísme, é assinada

GILVAi
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